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DECRETO N2 2660 DE 14 DE JUNHO DE 2024.

CONVOCA A 12 CONFERENCIA DO
CONSELHO DA CIDADE DO
MUNICiPIO DE SEROPEDICA.

CONSIDERANDO, sobretudo, a relevancia da tematica estabelecida “Quem muda a cidade
somos noés: Reforma Urbana Ja!”, com os seguintes objetivos: Propor a interlocugao entre
autoridades e gestores publicos dos Estados, Distrito Federal, Municipios e Unido com os
diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados a Politica e Sistema
Nacional de Desenvolvimento Urbano; Sensibilizar e mobilizar a sociedade brasileira para o
estabelecimento de agendas, metas e planos de acdo para enfrentar os problemas
existentes nas cidades brasileiras; Propiciar a participacdo popular de diversos segmentos
da sociedade, considerando as diferencas de sexo, idade, raca e etnia, para a formulacéo
de proposicoes e realizacdo de avaliagcdes sobre as formas de execucdo da Politica e
Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas areas estratégicas, e Propiciar e
estimular a organizacdo de conferéncias das cidades como instrumento para garantia da
gestdo democratica das politicas de desenvolvimento urbano nas regides, Estados, Distrito
Federal e Municipios. O Prefeito Municipal de Seropédica, no uso de suas atribuicdes legais,

DECRETA:

Artigo 1° - Fica convocada a 12 Conferéncia Municipal de Seropédica, “Etapa Preparatéria
Municipal da 1?2 Conferéncia Nacional das Cidades”, que sera realizada em dia, horario e
local a ser definido pela Comisséo Preparatéria da 12 Conferéncia Municipal, composta pela
coordenacdo conjunta da Camara Municipal de Seropédica, Secretaria Municipal de
Planejamento e Desenvolvimento Sustentavel, Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego
e Renda, Secretaria Municipal de Servigos Publicos e Transportes, Procuradoria Geral do
Municipio, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Obras.

Artigo 2° - A 12 Conferéncia Municipal de Seropédica desenvolvera seus trabalhos a partir
do tema estabelecido “Quem muda a cidade somos nés: Reforma Urbana Ja!” visando
subsidiar as Conferéncias Estaduais e a Nacional com as seguintes finalidades: Avancar na
construcdo da Politica e do Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano; Indicar
prioridades de atuacdo para a Administracdo Municipal, para a Administracdo Estadual ao
Ministério das Cidades.

Artigo 3°- A Conferéncia Municipal sera presidida pelo Prefeito Municipal e, na sua auséncia
ou impedimento eventual, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Sustentavel.
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Artigo 4° - Fica constituida uma Comissdo Preparatéria da 12 Conferéncia Municipal de
Seropédica a seguinte composicao:

Gestores, Administradores Publicos;

2 representantes da Camara Municipal de Seropédica;

1 representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentavel;
1 representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda;

1 representante da Secretaria Municipal de Servicos Publicos e Transportes;

1 representante da Procuradoria Geral do Municipio;

1 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

1 representante da Secretaria Municipal de Obras;

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
* 8 representantes;

Artigo 5° - A Comissao Preparatoria, de que trata o artigo anterior, devera comunicar por
oficio, & Comisséo Preparatéria Nacional, a sua adesao formal ao processo de preparacao
da 12 Conferéncia Nacional das Cidades e, explicitar na divulgacdo do evento, a sua
condicao de “Etapa Preparatéria Municipal da 12 Conferéncia Nacional de Cidades”.

Artigo 6° - A Comissdo Preparatoria Municipal definira Regimento, Local, Critérios de
Participacéo, Pauta e Temario da 12 Conferéncia Municipal de Seropédica.

§ 1° O regimento dispora sobre a organizagédo e o funcionamento da 12 Conferéncia
Municipal de Seropédica, incluindo o processo democratico de indicacdo dos delegados a
12 Conferéncia Estadual das Cidades.

§ 2° A Comisséao Preparatoria Municipal devera enviar essas informagfes a Comisséao
Preparatéria Estadual e a Coordenacédo Executiva Nacional, no maximo até 10 dias apos a
convocacéao da referida Conferéncia, a fim de valida-la.

§ 3° A Comissao Preparatoria Municipal devera enviar as mesmas informacgdes para a
Comissédo Executiva Nacional para registro.

§ 4° O temario da 12 Conferéncia Municipal deve contemplar o correlato nacional e a
Comisséo Preparatoria Municipal podendo definir Eixos Tematicos orientar a sua discussao.

Artigo 7° - Os resultados da Conferéncia Municipal de Seropédica devem ser remetidos a
Comissédo Preparatéria Estadual e a Comissdo-Executiva Nacional em até 5 dias apds a
realizacdo, em formulario préprio a ser distribuido pelo Ministério das Cidades.
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Artigo 8° - Os casos omissos e conflitantes deverdo ser decididos pela Comisséo
Preparatdria Municipal, cabendo recurso a Comissao Preparatoria Estadual.

Artigo 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo

Seropédica 14 de junho de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal



